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Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informações procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os

entendimentos Íirmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel situado na

Sitio Navio, S/N - Canapí/Rural - Canapí/AL, tendo como finalidade precípua o

funcionamento Locação do imóvel situado no Povoado Navio, s/N - canapí/Rural -

canapí/AL, para o tendo como finalidade para funcionamento de sala de aula Eja, em

atendimento a solicitaçáo da secretaria Municipal educação, no valor de mensal de R$

350,00 (trezentos e cinquenta reais), totalizando o valor global de R$ 3.150,00 (três

mil cento e cinquenta reais), sob os fundamentos do artigo art. 74, § 2, inciso ll, da Lei

14.133t2021 .

Publique-seopresentedespacho,noprazolegal,comocondiçáodeeficácia

dos atos.

E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, para

a secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da Íespectiva nota de

empenho, nos termos da ratificaçáo.

Canapi, março de 2025.

Josélia Melo de Lima
Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - centro - CANAPI/AL - cEP: 57530-000

cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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RATIFICAÇÀO DA CONTRATAÇÃO:

R{TIFICACÃO D CONTRATACÀO:

Tenho por satisfeitas as mzôes aprescntadas no pÍocesso em epí8rafc,
bcm como. as informações procedentes do Procurador Municipal,
RLTIFICO os entendime[tos firmados ao tempo em que
AUTORIZO Locação do imóvel situado na Sitio Navio, S,t{ -
Canapí/RuÍal - Canapi/Al, tendo como finalidade precípua o
funcionâmenlo tocaçào do imóvel situâdo no Povoado Navio, SN
Canapi/Rural - Canapi/Al. pam o tendo como Iinalidade para

funcionamento de sala de aula Eja, em atendimento a solicitaçâo dâ

S€cretâria Munjcipal educação, no valor de mensal de RS 350'00
(lrezetrtos e ciDquentr rêris), toklizando o valor global de R$
1.150,00 (três mil c€nto e cinquentr rorls), sob os fundamentos do

ani8o art. 74, § 2, hciso Il, da Lei 14.13312021.

Pubtique-se o presmte despacho, no pram legali como condiçÀo de

elicácia dos âtos.

E por fim, corrsiderando as determinações firmadas. seguem os auÍos
para a formalizaçào do inskumento contratual com a respectivâ
publicação, e, em seguida, para â secretariâ de origem para empenhar
e providenciar a emissâo dâ respectiva nota de empenho, nos teínos
da ratificação.

van.pi, I I de rnarço de 2025

TOSÉLIÁ IfELO DE LIMÁ
Prefeitâ

Publicado poí:
Cilmo Malta de Menezes

Código ldentiÍicador:Al3ACE90

SECRETARIA MUNICI PAI, DE F,DUCACAO
R^T|F!CÀÇÃO DA CONTRÂTAÇÀO:

IL{TIFICACÃO DÀ CONTTLÀT-,1.CÃOI

Teúo por satisfeitâs as razôes apresentadas no processo em epigrafe,
bem como. as informações procedentes do ProcuradoÍ Municipal,
RÂTIFICO os enteDdimentos firmados ao tempo em que
AIITORIZO l.ocaçào do imóvel situado na Povoado Lajes, SÀ,.I

Canapí/Rural - CanapilAL, tendo como tinalidade precípua o
funcionamento Locação do imóvel situado no Povoado Lajes, SÀ{ -
Canapi/Rural - CÀnapi/AI, para o lendo como finalidade para
fr.rncionamento de sala de aula Eia, em atendimento a solicitâ€o da
Secretaria Municipal educaçào, no valoÍ de mensal de Rjl 350,00

rczentos e cinquetrlâ rêais). toulizando o ralor global de R§
--1.150,00 (lrês mil cetrto e cinquentf, reai§). soh os fundamentos do

ânigo aí. 74, § 2, inciso II, da tai l4.l33l2o2l.

Publique-se o presente despacho, no ptâzo legâ|, como condiçãô de

eficácia dos aros.
E por fim, considerando âs determinaçôes firmadas, seguem os autos
para a formalização do instrumento conbâfuâl com a respectiva
publicaçâ0, e, em seguida, paÍa a secretaria de origem para empenhar
e providenciar a emissão dâ respectiva nota de empeoho, nos termos
dâ ratificação.

Canapi. I I de mârçô de 2025

JOSÉLI{ ,IIELO DE LISI,4
Prclt,Ía

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi cador:5E77BqB I

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE EDUCACÀO
R"{TI FICAÇÃO DA COIITRATAÇÃO

KT.TIFICÀCÀO D-{ CONIRATACÃO:

www.diariomunicipal.com.br/ama

Tenho por satisfeitas as râzôes âpresenudas no processo em epigmfe.
bem como, as informações paocedentes do Procurador Municipal.
RÀTIf]Co os entendimentos firmâdos ao lempo em que

ÀUTORIZ0 Locação do imóvel situado úa Sitio l-âgoa da Mata ,

S^l - Canapi/Rural - Canapi/Al, tendo como finalidade precipua o
fu-Ílcionâm€nto Locaçào do imóvel situado no Sitio lágoa da Mala,
S^ - Canâpi/Rural - Canapi/Al, paru o tendô como finalidade para

funcionamento de salâ de aula Eja, em atendimento a solicitação da

secretâÍia Municipâl educação, no valor de mensal de R$ 350,00
(tÍezentos ê cinquentr rêrls), totâlizândo o valor globâl de R§
3.150,00 (três nDI ccDlo ê clnquêÍtr reris), sob os fundamentos do
anigo an. 74. § 2, inciso II, da lri l4.l 13/2021.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como côndição de

eficácia dos atos.
E por Íim, consideÍando as deteaminaçõ€s firmâdas, seguem os autos
para a formalização do instsrrmcnto contmtual com a rcspcctiva
publicação, e, ern seguida, para a secretaria de origem para empenhar
e providenciar a emissão da Íespcctiva notâ de empenho' nos termos
da ratiÍicação.

Canapi, 3l de mâÍço de 2025

JOSÉLIÀ MELO DE LIMÀ
Prefeita

Publicâdo por:
Gikno Maltâ de Meoezes

Códlgo Identifi cador:F8035F40

SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N' 4I12025

ÊXTRATO DO CONTRÁ,TO N" 4I /2025

Dispensa de Licitação N" 05/2025
Fundamento l-€gal: Art 75, lnciso tl da têi n'14.133 de l" de abril de

2021.
Conualante: MIINICIPIO DE CANAPI
Contratadâ: DMR BICÂS. inscrita no CNPJ sob o n"
4ll4l952m0l/02
Objeto: Contratação de empresa pam aquisição dg ConcentradoÍ de

Oxigênio de 5L para ateoder demanda de saúde da menor MÂRlÀ
CÁBRIELY DUDA PIMENTA, portadora de PNEUMOPATIA
CRONICA conlbrme laudo médico, condições e exigências
estabeleçidas neste instrumento.
Valor Globâl: R$ 5.655,00 (Cinco mil, seiscentos e cinquentr e

clnco rerls)
Yigêítcia. 3l ll2/2o25
CelebÍaçào: 28/03/2025
Signaúrios: Josélia Melo de Lima e Davison Machado Rodrigues
Bicas

Publicado no quadro de avisos da Sede Adminis§ativa do Municipio
de Canapi em 28/03/2025.

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo Identifi crdoÍ: BAD926Â2

f,,STAIX) DE
PRÊFI.ITTJRÁ MUNICIPAL DE CÀRNEIROS

COMISSÃO PERMANE\TE DE LICITAÇ.ÀO
AVISO DE LICITAÇÃO

ÀVISO DE LICITAÇÀO
A PÍefeitura de Cameiros, com sede na Praça Cônego José Bulhões,
n" 100, Centro - Câmeiros/Al, informa aos intelessados que estará
Íealizando na sede da Prefeitura, Licitação Pregào Presencial n"
001/2025-SRP Objcto: Aquisição de Pescados vivos, frescos do tipo
.TAMBAQLII' OU 'TILÁPIÀ-. DATA DA RTALIZÂÇÃO:
I I104/2025 its l0:00 h. (horário local). O edital, encontm-se a

disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de
Licitaçào no horário das 8:00 às l2:M h. no endereço âcima citado. ou

I
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CONTRATO 4512025

CONTRATO DE LOCAÇAO DE IMÓVEL OUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANAPI, POR
INTERMÉDIO DASECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O
SENHOR YGOR EMANNUEL RODRIGUES MELO,
NOS TERMOS ABAIXO ADUZIDOS

PREAMBULO:

CONTRATANTES: O Município de Canapi/AL, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.89210001-42, com sede na Av. Joaquim
Tetê, no 336 - Centro - Canapi/AL, doravante denominado MUNIC|PIO, por intermédio
da Secretaria de educação, com sede na Av. Joaquim Tetê, S/N, Centro - Canapi//AL,
representado neste ato por seu titular, o Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante designado
simplesmente LOCATÁRIO, e do outro lado da avença o Sr. Ygor Emannuel Rodrigues
Melo, pessoa física, inscrita no CPF sob o n" 1 30.61 5.1,14.90, celebram o presente

CONTRATO DE LOCAçÃO de lmóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições
que se sêguem:

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n" 22025í303006,
sendo autorizado pelo Despacho da Excelentíssima senhora prefeita, fundamentado em
inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74, Y , da Lei Federal n"
14.133, de 1o de abril de 2021 e na Lei Federal n. 8.24511991 e suas alteraçÕes
posteriores, mediantê as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO.

í.1 Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel, localizado no povoado do
lagoa do navio, S/N- Canapi/Rural- Canapi/Al, para a instalação e tendo como finalidade
para funcionamento de sala de aula Eja 2'Segmento.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS D RES E RESPONSABILIDADES DO

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42

LOCADOR.
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2.1 . O LOCADOR, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:
2.1.'l Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se

destina:
2.1.2 Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel quelquêÍ
impedimento dê ordem jurídica capaz de colocar êm risco a locação, ou,
caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive
com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliaçâo por parte da
Administração;
2.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2.1.4 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
2.1 .5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
2.'1 .6 Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da
entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais
defeitos existentes;
2.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁR|O decorrentes de
seus atos, bem como de vícios e defeitos anteriores à locaçáo' como
desabamentos decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes de
vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;
2.í .8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

2.1.9 Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como

impostos e taxas.
2.4.10 Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importâncias
pagas, vedada a quitação genérica;
Z.i.'t't Pagar as taxas de administraçáo imobiliária e de intermediações,

se existirem;
2-1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver,

entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de

manutenÇão do edifício, como, por exemplo:
h. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do

imóvel;
i. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem

como das esquadrias externas;
j. obras destinadas a repor as condiçÕes de habitabilidade do edifício;

k. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de

empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação;
L instaiação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de

intercomunicaçáo, de esporte e de lazer;
m. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
n. constituiçâo de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado
para cobertura de despesas extraordinárias;

2.1.13 Entregar, em pêrfeito estado de funcionamento, os sistemas
existentês (ar-condicionado, combate a incêndio, hidráulico' elétrica e
outros porventura existentes);
2.1 .14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçÔes de

habilitação e qualificação exigidas para a contrataçáo;
2.1.'15 Notificar o LOCATARIO, com antecedência mínima de 90 (noventa)

§, R § F §,?\' R À h,{[.' bi tClt Àl-
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Avenidâ Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000

cNPl Ne 12.367.892/0001-42
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dias do término da vigência do contrato, quando não houvêr interesse em
prorrogar a locação;
2.'l .16 Exibir ao LOCATARIO, quando solicitado, os comprovantes
relativos às parcelas que estejam sendo exigidas;
2.1 .17 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros, se for o caso;
2.1.18 lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alterações na titularidade do
imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

3. CúUSULA TERCEIRA DOS DEVERES E RESPON SABILIDADES OO

LOCATÁRIO.

3.1 o LoCATÁR|O, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

3.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado
neste contrato;

3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu Íosse;

3-1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da
entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel,
fazendo constar no Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os
eventuais defêitos existentes;

3.1 .4 Manter o imóvel locado em condiçÔes de limpeza, de segurança e de

utilização;

3.1.5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condiçÕes em que o recebeu,

conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para

entrega, salvo os desgastes e deterioraçÕes decorrentes do uso normal.

Alternativamente, poderá repassar ao Locador, desde que aceito por este, a
importância correspondente ao orçamênto elaborado pelo setor técnico
da Administração, para fazer face aos reparos e reformas ali especificadas;

3.í.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

3.1.7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n" 8.245, de

1991 ;

3.í.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas
suas instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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3.1.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito do LOCADOR;

3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuia
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

3.1.1'l Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo,
bem como qualquer intimaçáo, multa ou exigência de autoridade pública, ainda
que direcionada ao LOCATÁRIO;

3.í.'12 Pagar as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas

como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais

dos empregados do condomínio, se for o caso;

b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservação e pintura das instalaçÕes e dependências de uso

comum;

d. manutenção e conservação das instalações e equipamentos

hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservaçáo das instalações e equipamentos de uso

comum destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservação de elevadores' porteiro eletrônico e antenas

coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalaçÕes elétricas e

hidráulicas de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início

da locação;

i. reposiçáo do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio

ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período

anterior ao início da locação.

3.1."13 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver),

água e esgoto;

3.'1 .14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,

mediante prévia combinaçáo de dia e hora, bem como admitir que seja visitado

e examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir

interesse no exercício do direito de preferência de aquisiçáo (artigo 27 da Lei no

8.245, de 199í);

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000

cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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3.í.15 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos
internos, se existentes.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFEITORIAS E CONSE cÃo

5. CLÁU ULA SUINTA - DO PRAZO , PRORROGACÃO E RESTITUIÇÃO.

5..1 O prazo do presente contrato será até dia 31 de dezembro de 2025, nos termos do

art. 3' da Lei n. 8.245191 a contar da data de sua assinatura

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000

cNPl Ne 12.367.892/0001-42

4.1 O LOCATÁR|O poderá realizar todas as obras, modificaçôes ou benfeitorias sem
prévia autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel

estiver comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação

do presente contrato;

4.1.1 As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situaçÕes

serão posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, seráo indenizáveis e permitem o

exercício do direito de retenção;

4.2.í Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR' e

facultado ao LOCATÁR|O a realizaçáo da benfeitoria útil sempre que assim determinar

o interesse público devidamente motivado;

4.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser

levantadas pelo LoCATARIO, desde que sua retirada nâo afete a estrutura e a
substância do imóvel.

4.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do

LOCADOR;

4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo

LOCATARIO, Íinda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a

substância do imóvel.

4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral

ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes' mediante termo aditivo'

4.5 Caso as modiÍicações ou adaptações feitas pelo LOCATARIO venham a causar

algum dano ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às

expensas do LOCATÁRlO.

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condiçÔes em que foi

recebido pelo LooATARIO, conforme documento de descrição minuciosa
elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deterioraçôes

decorrentes do uso normal.
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5.2 Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das
chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imÓvel por

ambas as partes.

5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública,
por consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

5.3 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁR|O
de que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado

e da anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

5.4 Caso nâo tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sêssenta) dias da data do

término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por

descumprimento de dever contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA. DO PRECOEDAF ORMA DE PAG MENTO.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - CentÍo - CANAPI/At - CEP: 57530-000

cNPJ Ne 12.367.892/000142

6.1 O MUNICíP|O pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 350'00

(trezentos e cinquenta reais), perfazendo o valor global de R$ 3.í 50,00 (três mil cento

e cinquenta reais)

6.2 O pagamento será efetuado, em até 3o(trinta) dias, por meio de ordem Bancária.

6.2.1 Os pagamentos deverão ser feitos na Conta n' 62217568-9, Agência n"

0001 , Nu pagamento.

6.2.2 Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos

vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata die' desde
que solicitado peio LOCADOR mediante comunicação escrita à
Administração, constituindo-se por êste ato a mora.

6.3 Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia eletrica

etc.), cujo pigamento tenha sido atribuído contratualmente ao LOCATARIO, serâo

supôrtaOãs proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupação

do imóvel.
6.4 O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas respectivas partes da parcela. 

-Caso 
o

LO-CnfÁntO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será

abatida no valor do aluguel ào mês subsequente. A mesma proporçáo também será

observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento
preferencialmente no pagamento do último aluguel.
b.5 euando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retenção tributária
prevista na legislação aplicável.
6.6 O LOCATARIO náo se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser

efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

n



[ç
/t*,'-

PR E FEITT., R A MT.,NICI ,>.ÁL

rR^ÃaLl{o c PÊoo§rasso

. CLÁUSULA OITAVA - OA DOTACÃO ORCAM NTÁRIA.

7. CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE.

7.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual
ou superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice de Preços para o Consumidor
Amplo - IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística

- IBGE, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data
da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para

os subsequentes.

7.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço

médio de mercado para a presente locaçáo, o LOCADOR aceitará negociar a adoção
de preço compatível ao mercado de locaçáo do município em que se situa o imóvel.

7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogaçáo contratual, na
pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado
na forma prevista neste contrato.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogaçáo da vigência do
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasiáo.

I
8.1 A pÍesente despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária descrita abaixo

Órgão:05.00 Secretaria Municipal de educação

Unidade Orçamentária:05.52- Fundo Municipal e Desenvolvimento da Educação Básica-FUNDEB

Funcional programática: 4.023-Manutenção das ações do ensino de Jovens e Adultos-FUNDEB

3Oo/o

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO.

9.1 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Adminishação, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administraçáo.

9.1.1 A Íiscalização de que tratâ esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade do LOCATÁR|O ou de seus agentes
e prepostos.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42



b?w
FÍtEFEITIJIIÀ M I..|N ICIPáL

lÀ.ÀÀÁL}lO É pno6&43.§o

9.1 .2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a êxecuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bêm como
o nome das pessoas evêntualmente envolvidas, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposiçÔes da Lei n.

'14.133121 ê os atos normativos regulamentares correspondentes.

9.1.4. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do

contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a

adoção das medidas convenientes.

9.1.5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na

execuÇão do contrato.

0 . CLÁUSULA DÉC IMA- DAS IN FRACoeseo óes loutNtsTRATIV ASAS SANC1

b. Multa:

b.1. Moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da

contratação;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do

objeto;

b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta)

dias no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá ser desconlada de pagamento eventualmente devido pela

contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração
pública municipal.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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10.1 . A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos

deveres elencados no contrato, sujeitará o LQQADOR, garantidos o contraditório e a

ampla defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei

14.133t2021 e do Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que venha a

substituí-lo, às penalidades de:

b. AdveÉência em Êzão do descumprimento, de pequena relevância, de

obrigação legal ou infração à lei, quando náo se justificar a aplicação de

sançaó maiJgrave ou inexecução parcial de obrigação contratual principal

ou acessória de pequena relevância, quando náo se justificar a aplicação de

sanção mais grave;
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b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a

converta em compensatória e promova a extinçáo unilateral do contrato
cumulada de outras sançôes previstas na Lei federal no 14.133, de 2021

e. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a ser
aplicada quando não se justificar a imposiçáo de outra mais grave, àquele
que

vt.
vil.

Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade
daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei federal no 14J33121, ou
que cause grave dano à adminishação, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Der causa à inexecução total do contrato;
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado.

vilt

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública, no caso de:
Vl. o LOCADOR apresentar declaração ou documentação falsa para a

celebração do contrato ou em sua êxecução;
Vll. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;
Vlll. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer

natureza;
lX. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;
X. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal n. 12.84612013

10.1.1.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sanções.

10.1.2. Na aplicaçáo das sançôes serão considerados:

l- a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contÍaditório e a ampla defesa observando-se o

procedimento previsto na Lei no 14.1331202'l .

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPl Ne 12.367.892/0001-42
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10.3. As multas devidas eiou prejuízos causados ao LOCATARIO seráo deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o
caso, seráo inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas

cabíveis.

1í. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MEDID AS ACAUTELADORAS.

11.1 A Administraçáo Pública poderá, motivadamente, adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de

dano de difícil ou impossível reparaçáo.

12. C USULA D CIMA SEG UNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

13. CLÁUS ULA DÉCI MA TERC EIRA - DA EXTINcÃo coNTRATUAL.

12.1 . Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequaçáo

ao atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos

previstos neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do

equilíbrio econômico-Íinanceiro do aiuste.

12.2. Caso, por razóes de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁR|o

decida devoiver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de

vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o

lõCnOOn, por escrito, com antecedência minima de 30 (trinta) dias;

12.2.1.Nestahipótêse,casonáonotifiquetempestivamenteoLOCADOR'edesdeque
este não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁR1O ficará sujeito ao pagamento demulta

equivalentea0l(um)aluguel,segundoproporçãoprevistanoart.40daLeiS.245.de
1dgt e no art.413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da

vigência do contrato;

12.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATARIO e

o imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução

proporcional do valor da locação;

12.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR

reaver o imóvel locado (art. 40 da Lei Federal n' 8'245/1991)

13.1 O LOCATARIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem

qualquerônus,emcasodedescumprimentototalouparcialdequalquercláusula
contratual ou obrigaçáo imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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13.'1.'l A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuaas
acarretará a execução dos valores das multas e indenizaçÔes devidos ao
LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato,
até o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste
instrumento.

13.2 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei no 14."133, de2021, que sejam aplicáveis a

esta relação locatícia.

'13.3 Nos casos em que Íeste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,

desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou iorça maior etc., o LOCATÁR|O
poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de

qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha

concorrido para a situação.

13.4 O procedimento formal de extinção contratual terá início mediante notificação

escrita, entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento,

ou endereço eletrônico.

13.5 0s casos da rescisão Contratual serão formalmente motivados nos autos'

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

13.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.6,íBalançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmente
cumPridos;

'13.6.2 Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

'13.6.3 lndenizações e multas.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -DA PUBLICAÇÃO.

14.1 - Caberâ ao LOCATÁR1O providenciar, por sua conta, a publicação resumida do

contrato, que é condição indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art.94

da Lei 14.13312021.

15. C USULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSI CÔES GERAIS.

.l 5.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato

serão decididos pelo LoCATARIO, segundo as disposições contidas na Lei no 8.245, de

199,1 , e na Lei no 14.133, de 2021, subsidiariamente' bem como nos demais atos

Avenidâ Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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normativos correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente
de suas transcrições.
15.2 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 80 da Lei no 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a

averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de
lmóveis competente.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO.

16.í Fica eleito o foro do Município da Contratante, com renúncia expressa a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questões
que possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes

assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só eÍeito

legal.

CanaPi/AL, 31 de março de2025

,r."^ 4
Josélia Melo de Li

Locatário

n í/honm,^ü UdrO,»^r^-L
a Ygor Emannuel Rodrigues Melo

Locador
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l0.4Reincidência em falhas ou inegularidades já punidas com
advenência formal: aplicaçào da sançâo prevista na alinea "d" do item
l0-1. por ocorrência;
l0.5Na ocorrêícia de falhas ou inegulaÍidades difercotes daquelas
indioâdâs no item antedor, a Administração poderá aplicar à futura
organizaçâo quaisquer dâs sadções listadâs no item 10.1, consideradas
â natureza e a gravidâde dâ inftação cometida e sem prejuizo da
responsabilidâde civil e criminal que seus atos ensejâlem.
!0.6Às multas previstâs nestâ cláusula, caso sejam âplicadas, serão
descontadas por ocasião de pagamentos futuros ou serão pagas por
meio de Documento de AÍecadação Municipal (DAM) pela funrra
organização no pmzo quc o despâcho de sua aplicação determinaÍ.
l0.7As sanções fixadas nesta Cláusr.rla serâo aplicadas nos autos do
processo de gestào do terrno, no qual será assegurado à organização o
contrâditório e a anpla defesa.

I I-CLÁUSULA DÉCIMA SEGIJN.DA DÀ RESCISÂo
I l.l A inexecução total ou parcial deste termo enseja a sua rescisão,
confome disposto nos artigos 77 a 80 da t i n." 8.6ó6193.
I L2 A rescisão dosre teÍno pode ser:
I 1.2- lDeterminada por ato unilaterâl e escrito do municipio. nos câsos
enumerados nos incisos I a XII e XVU do aíigo 78 da L€i
mencionada, notificando-se a organizâçâo com a aniecedênciÀ exceto
quanto ao inciso XVÍ[;

1.2-2Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a teÍmo no
-frocesso de Convênio, desde que haja conveniência pala o município;

\- I l.2.3Judicial. nos termos da legislaçào vigente sobre a materia.
ll.3 A rescisão administrativa ou arnigável deve ser precedida de
autorização escrita e fundÂmentâda da autoridâde competcnte.
I L4Os casos de rescisão devem ser foamalrnenle motivados oos autos
do processo, assegurado o contmditório e a ampla defesÀ
I l-5 A orgaoização recôúec€ todos os direitos do municipio em caso
de eventual rescisão do termo.

I2-CLÁUSULA DÉCÍMA TERCETRÂ DAS DISPOSIÇÔES
GERAIS
12. Quaisquer omissões ou tolerância de ulna das paÍtes, oo exigir o
estrito cump mento dos termos e condiçôes deste Terlno ou ao
exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, oão cotrstituirá
renovaçio ou renúncia e aem afetaÍí o direito dâs partes de exercê-lo
a qualque! lcmpo.
I]. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DO FORO
l3.l As questões decorreDtes da execuçào destc InsEumeDto que não
possam ser diriÍtridas adminisx"ativamente serâo proc.essadas e
julgadas no Foro da Comarca de Mata Crand€/AL, que prevaleceÉ
§obre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ta fiÍmeza e validade do que foi pactuâdo, lavrâ-se o presente
s!rumento em 2 (duÀs) vias de igual rcor e forma. para que sunam

\<Ín só efeito, as quais, depois de lidÀs, são assinadas pelos
representantes dâs pâltes.

Cânapi,,AL. l0 de abrilde 2025

IOSÉLIA MELO DE LIMÁ
Prefeito (a)Municipâ|, de Canapi

Secretâria Municipal De CultuÍa
MIGAEL NETO DE CÁRVÁLHO BÁRBOSÀ
Secretário (a) Municipal de Cultura

SIMONE MÁRIÁ DOS SANTOS
IBeneficiriÍio]

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRÂTO N' 4El2025

fXTRAIO DO CONTRATO N.48/2025

tNEXtGtBTLTDADE DE LICTTAÇÀO 35/2025;

ífFundÂmento [-€gal: Àn. 74. § 2, inciso II, da Lei 14.133 dc I'dê abril
de 2021.
CONüâIANIc: MUNICÍPIO DE CANAPI
Contratado: Femando da Silva Ferreira
Objeto: locação do imóvel situado no sitio kgoa da Mata, S/N-
Ca!âpi/Rural- C&âpilAI, tetrdo como ÍiÍralidade o funcionameoto de

salâ dc aula paÍa a turÍna EJA educaçào de jovens e adultos do
2osegmento, em atendimento a solicitaSo da secrctariâ de Educaçào
do município de canapi/ÀL.
Valor Global: R§ 3,1í),m (três rúl cento e clnqücnh reds)
Vigência: Até 3l de Dezembro de 2025
Celebtnçã,ot 3 | 103 /2025
Signatários: Joséli! Melo de Llmr e FernrDdo dr Sllv. Ferrelr.

Publlcldo por:
Gilmo Malk de Menezes

Código ldeotifcrdor I ó037CBD

SECRETÀRIA MUNICIPAI- DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N'42/2025

EXTRATO DO CONTRATO N' 4212025

INEXICIBILIDÀDE DE LÍCt'Í Aç Ã.O 29/2025'
Fundamento lrgal: aÍ. 74, § 2. inciso II, da ki 14.133 de 1" de abril
de 2021.
Col§alante: MUMCÍPIO DE CANAPI
Contratâdo: Nrely Ernllly Duarte Sllva
Objeto: Locação do imóvel. localizado no Sitio Navio. s/n, área rural,
Caíapi/AL, paÍa a instalaçâo e fr,rrcioÍlaDento de sala de aula para

uma tuma do Eja, vinculado a qscola Poço do Boi:
ValoÍ Mensal: RS 350,00 (tre?êtrtos e cltrqueltr)
Vígên iàt 3111212025
CelebÍação: 3 I /03/2025
Signatririos: Josélia Melo de Limr e Naely Emilly Duaíe Silva

Publicsdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo ldertiílcrdonFD4F8A6 I

SECR,ETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N" 452025

EXTRATO DO CONTRATÔ N" 4512025

INEXIGIBILIDADE DE LICITÁÇÀO 3212025;
Fundamento kgal: aÍ. 74, § 2. inciso II, da Lêi l4.ll3 de l" de abÍil
de 2021.
ConEarante: MUMCÍPIO DE CANAPI
ConEatado: Ygor ErÍ,adnuel Rodrigues Melo
Objeto: locaÉo do imóvel sihrado no povoâdo dâ lagoa do navio.
S^I- Canâpi,/Rural- Canapi./AL, teEdo como Íinalidsde o
funcionamento de sala de aula para a turmâ EJA educação dejovens e

adultos do 2's€gmento, em atendimento a solicitação da secretâria de
Educâçào do murúcipio de canapíAl.
Valor Global: R§ 3.1í),00 (tr& mit cento e cinqüelis rerir)
Vigênciar Até 3l de Dezembro de 2025
CelcbÉçãô: 3l /01/2025
Signaúrios: Josélir Melo de Llma e Ygor Ern.nDucl Rodrlgues
Melo

Pubücado por:
Gilmo Malta de Menezes

Códtgo ldetrdÍicrdor:68FB83AB

SECRETAR]Á MUNICIPAL DE EDUCACÁO
EXTRATO DO CONTRATO N' 4412025

EXTRÀTO DO CONTRÀTO N' 4412025

INEXIGIBILÍDÀ.DE DE LICITAÇÃO 31/2025;
Fundamento l,egal: an. 74, inciso V. § 5", inciso II, da tci 14.133 de
l' de abúl de 2021.
Conúaranre: MUNICÍPlO DE CANÀPI
Contratado: Heleno Ferrelra da Silva
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Public.do por:
Caio Matheus de OliveiÍa Ribeiro
Códlgo ldentlfi crdoÍ | 56245E1 E


